
Segunda-feira, 10 de maio de 2021 às 10:22, Florianópolis - SC

PUBLICAÇÃO

Nº 3032126: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE FINANCIAMENTO Nº 0527973-38

ENTIDADE
Prefeitura municipal de Balneário Gaivota

MUNICÍPIO
Balneário Gaivota

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3032126

CIGA - Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.º 1885 - Sala 102, Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br

Assinado Digitalmente por Consórcio de Informática na Gestão Pública Municipal - CIGA

https://www.diariomunicipal.sc.gov.br/site/?q=id:3032126


 

 

 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FINANCIAMENTO nº 
0527973-38 
 
AGENTE FINANCEIRO - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, instituição 
financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica de 
direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº. 759, de 12.08.69, alterado pelo 
Decreto-Lei nº. 1.259, de 19 de fevereiro de 1973, e constituída pelo Decreto 
nº. 66.303, de 06.03.70, regendo-se pelo estatuto vigente, com sede no Setor 
Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, em Brasília-DF, inscrita sob CNPJ/MF nº. 
00.360.305/0001-04, neste ato representada pelo Gerente de Filial da Gerência 
Executiva de Governo Florianópolis, Sr. RENATO FRANCISCO SAVARIS, 
brasileiro, casado, bancário, Carteira de Identidade nº.: 6052271 - SSP/SC e 
CPF nº. 451.430.560-04, residente na Servidão Nossa Senhora de Lourdes, 
111, Florianópolis/SC, CEP 88025-220, doravante designada simplesmente 
CAIXA.  
 
TOMADOR - MUNICIPIO DE BALNEÁRIO GAIVOTA - SC, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº. 01.511.659/0001-75, representado pelo Sr. RONALDO 
PEREIRA DA SILVA, CPF nº. 905.256.719-00, RG nº 3.140.990/SC, brasileiro, 
solteiro, Prefeito, representado neste ato pelo abaixo assinado, doravante 
designado TOMADOR. 
 
O presente instrumento tem por objetivo alterar a Cláusula Décima Primeira, 
itens nº 11.6.4 e 11.6.4.1, do Contrato de Financiamento nº 0527973-38/2019, 
de 18/07/2019, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
11.6.4 Em ano eleitoral, a prestação de contas de recursos desembolsados sob 
a forma de adiantamento ao TOMADOR, cujo mandato do chefe do poder 
executivo seja objeto do pleito eleitoral, deverá ser realizada até três meses 
antes do pleito eleitoral, de acordo com o calendário divulgado pelo Tribunal 
Superior Eleitoral, e ter seu aceite pela CAIXA em até 30 dias, 
independentemente da data em que ocorreu o desembolso dos recursos na 
CONTA VINCULADA. 
             
11.6.4.1 Após a data limite para a prestação de contas, definida na forma do 
item anterior, novos desembolsos deverão ser realizadas pari passu à 
realização da despesa, devendo ser apresentada previamente pelo TOMADOR 
listagem contendo as despesas a serem pagas com os respectivos dados 
bancários das contas destino juntamente com as notas fiscais/boletim de 
faturamento, observadas as rubricas orçamentárias constantes no ANEXO I 
deste CONTRATO. 
 
Balneário Gaivota, 13 de agosto de 2020. 
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